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INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando a fiscalização e intervenção de
agentes de trânsito na Rua José Albano,
Jardim Bela Vista.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal solicitando que através do departamento
competente seja realizada a fiscalização e intervenção de agentes de trânsito na Rua José
Albano, Jardim Bela Vista.
 
 
 
JUSTIFICAMOS a iniciativa tendo em vista que a presente indicação atende às reiteradas
reclamações de moradores e usuários da via, que relatam constantes problemas
relacionados ao trânsito local, tais como:
 

desrespeito às normas de circulação;
estacionamento irregular;
excesso de velocidade;
risco frequente de acidentes envolvendo pedestres, ciclistas e motoristas.

A Rua José Albano possui fluxo significativo de veículos e pedestres, o que exige maior
presença do poder público para garantir segurança viária, organização do tráfego e
preservação da integridade física dos munícipes.
 
Diante disso, faz-se necessária a presença periódica de agentes de trânsito, bem como a
avaliação de possíveis medidas complementares, como orientação aos condutores,
autuações quando cabíveis e estudos técnicos para melhorias na sinalização, caso se
mostrem necessárias.
 
Certo de contar com a atenção do Executivo Municipal para esta demanda da população
local, apresento a presente indicação.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 10 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Ver. Dr. Marcos Pinchiari  
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VEREADOR 
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